
CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 -Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-70001 www.apucarana.pr.leg.br 

AUTÓGRAFO Nº. 04/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 3/2025 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do 
Paraná, reunida em sessões ordinárias, observado o quórum qualificado 
estabelecido na legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria da Mesa 
Executiva. 

Súmula:- Autoriza o poder legislativo 
municipal de Apucarana promover a extinção 
de cargos efetivos deste legislativo, como 
especifica e dá outras providências. 

Art.1° - Em razão de reestrutura administrativa, entram em extinção os 
cargos de provimento efetivo de taquígrafo, telefonista, vigia, recepcionista e 
motorista. 

Art. 2° - Fica autorizado o Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
realizar a extinção do cargo público nos moldes legais, por meio de Ato da 
Presidência que encerre os respectivos atributos e requisitos. de validade 
exigidos pela ordem jurídica administrativa e constitucional. 

Art. 3° - No caso de extinção dos cargos, cabe ao Presidente da Câmara 
Municipal de Apucarana, por meio de Ato da Presidência, optar pela 
disponibilidade com remuneração proporcional ou realizar o aproveitamento, 
conforme disposto no artigo 41 da Constituição Federal e nos mesmos moldes 
descritos no Decreto Federal 3.151/1999. 

Art. 4° - Em caso de vacância dos cargos, estes serão automaticamente 
extintos. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 
Lei Complementar em vigor na data de sua publicação. 
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Sala das sessões, 15 de janeiro de 2025. 

loAcioli 
1 

R/PRESIDENTE 

Adan Augusdharo Fernandes 
VEREADOR 

;,J?,;t~~ 
Elia~ Lourdes Lima Rocha 

VEREADORA 

a ... oaJ.ft~ t1. b- 
~~rme Mercadante Livoti 

VEREADOR 

Moisés Tavares Domingos 
EREADOR 

Sid~~ de Oliveira 
EREADOR 

4/V JJ#<M CJ) ~ 
Wellington José Antônio F. Oliveira 

VEREADOR 

Jrnss/al 


